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Por Inês Amaro

O desequilíbrio causado no mercado de
carne de bovino pela encefalopatia espon-
giforme bovina (EEB, vulgarmente conhe-
cida por BSE) levou à necessidade de
adoptar medidas que, pudessem contribuir
para repor a normalidade, satisfazendo as
exigências de interesse geral, particular-
mente para a protecção da saúde pública,
e tentando incrementar de novo a confian-
ça dos consumidores.

Para tal, entendeu a comissão estabe-
lecer um sistema de identificação e de
registo dos bovinos, do controlo de movi-
mentos internos e externos e obter uma
base para o sistema de rotulagem comu-
nitário específico no sector da carne de
bovino.

O sistema, foi então estabelecido pelo
Regulamento(CE) n.º 1760/2000 do Par-
lamento Europeu e do conselho de 17 Ju-
lho, este regulamento que revoga o Regu-
lamento CE n.º 820/97 do Conselho de 21
de Abril de 1997, estabelecendo um regime
de Identificação e de Registo de bovinos
relativo à rotulagem da carne de bovino e
dos produtos à base de carne de bovino.
O regulamento especifica um conjunto de
exigências, tais como marca auricular
identificativa do animal ao longo da sua
vida, de um passaporte que o acompa-
nhará em todas as deslocações e de
obrigações a cumprir quer, designada-
mente, pelos detentores dos animais, os
quais devem manter registos individuais
dos bovinos existentes na exploração,
quer pelos Estados-membros, os quais
devem dispor de uma base de dados
informatizada.

SISTEMA NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO
E REGISTO DE BOVINOS – SNIRB

Marcas Auriculares

Todos os animais de uma exploração,
nascidos depois de Janeiro de 1998 ou
destinados ao comércio intracomunitário,
têm que ser identificados por duas marcas
auriculares aprovadas pela autoridade
competente, e aplicadas num prazo de
20 dias após o nascimento, isto a partir de
31 de Dezembro de 1999 e em qualquer
caso, antes de este deixar a exploração em
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que nasceu. As duas marcas auriculares
devem ter o mesmo código de identificação
que permita identificar cada animal indivi-
dualmente e também a exploração onde
nasceu.

Os animais provenientes de outro Esta-
do-membro têm que manter a sua marca
auricular de origem, as marcas auriculares
não podem ser retiradas ou substituídas
sem autorização da autoridade compe-
tente, devendo a mesma ser informada de
qualquer danificação ou perca do brinco
identificativo.

Os animais importados de um país ter-
ceiro têm que ser identificados na explo-
ração de destino por duas marcas auri-
culares, num prazo de 20 dias a contar da
realização dos controlos previstos na por-
taria n.º 574/93 (que estabelece os princí-
pios relativos à organização dos controlos
veterinários de animais provenientes de
países terceiros) e, em qualquer caso,
antes de deixar a exploração, não sendo,
no entanto necessário identificar o bovino
se a exploração de destino for um mata-
douro situado no Estado-membro onde
esses controlos foram efectuados e se o
bovino for abatido no prazo de 20 dias
seguir aos controlos.

As marcas auriculares serão atribuídas
à exploração, distribuídas e aplicadas aos
animais da forma determinada pela autori-
dade competente.

Passaporte

O passaporte, tem que acompanhar o
bovino durante toda a sua vida, isto é, os
animais só podem circular acompanhados
do seu passaporte. A actualização deste
no que se refere aos movimentos do ani-
mal é da responsabilidade do detentor do
animal. Todos os averbamentos incluindo
os sanitários, são da responsabilidade dos
serviços oficiais ou entidades protocoladas.
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O passaporte terá que conter os se-
guinte dados:

• Código de identificação;
• Data de nascimento;
• Sexo e raça;
• Código de identificação do progenitor

feminino;
• Código da exploração de nascimento,

bem como o código de todas as ex-
plorações onde o animal foi mantido e
datas de entrada e saída;

• Assinatura do detentor, com excepção
do transportador;

• Entidade que emitiu o passaporte;
• Data de emissão de passaporte;
• Classificação sanitária do efectivo;
• Acções sanitárias e profiláticas.

E, ainda:

• Informação relativa ao Pedido de aju-
da animais – Bovinos machos;

 O passaporte de cada bovino é emiti-
do pela entidade responsável, num prazo
de 14 dias a contar da notificação do seu
nascimento.

No caso de bovinos importados de paí-
ses comunitários, o passaporte que acom-
panha o animal no momento da entrada
deve, à sua chegada, ser entregue à au-
toridade competente do Estado-membro.

No caso de bovinos exportados para
países terceiros, o passaporte será en-
tregue pelo último detentor à autoridade
competente do local de onde o animal foi
exportado.

Para bovinos importados de países ter-
ceiros, o passaporte tem que ser emitido
num prazo de 14 dias a contar da notifi-
cação da sua identificação pelo Estado-
-membro em causa, devendo, nesses ca-
sos, o passaporte que acompanha o ani-
mal à sua chegada ser entregue à autori-
dade competente, que o devolverá ao
Estado-membro de origem do animal.

Registos Individuais mantidos
em cada exploração

Todos os detentores de animais de es-
pécie bovina, com excepção dos transpor-
tadores, devem manter um registo onde se
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identifique claramente todos os animais
presentes e passados na sua exploração.
Para concretizar esse objectivo foi conce-
bido e distribuído por todos os detentores,
o livro de registo de existências e deslo-
cações de bovinos, de preenchimento
obrigatório desde 1 de Setembro de 1998.
A actualização corrente da informação con-
stante neste livro é da responsabilidade do
detentor, que o têm que disponibilizar sem-
pre que solicitado pelos serviços oficiais.

Este registo contém, as seguintes infor-
mações actualizadas de cada animal:

• Código de identificação do animal;
• Data de nascimento;
• Sexo e raça;
• Código de identificação do progenitor

fêmea;
• Entradas na exploração (Doc. de en-

trada n.º, marca de exploração e a
data de entrada);

• Saídas na exploração(Doc. de saída
n.º, marca de exploração e a data de
entrada);

• Data da morte do animal;

• Nome e assinatura do representante
da autoridade competente que verifi-
cou o registo e a data em que proce-
deu a tal verificação.

Poderá o modelo adoptado ser substituí-
do por sistema informático com segurança
e informação equivalentes, desde que au-
torizado pelos serviços oficiais.

Base de dados Informatizada
– SNIRB

As autoridades competentes dos Esta-
dos-membros devem possuir, desde 31 de
Dezembro de 1999, de uma base de dados
informatizada com dados relativos a cada
animal, a cada exploração e a cada cria-
dor/detentor de animais, esses dados são:

• Para cada animal:

1. Código de identificação;
2. Data de nascimento;
3. Sexo e Raça;
4. Código de identificação da mãe;
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5. Identificação da exploração de nas-
cimento;

6. Identificação das explorações por
onde passou e as respectivas datas;

7. Data da morte ou abate;
E, outros; (facultativos).

• Para cada exploração:

1. Identificação da exploração;
2. Nome e endereço da exploração;
E, outros; (facultativos).

• Para cada detentor de animais:

1. N.º de contribuinte do detentor;
2. Nome e endereço do detentor;
E, outros; (facultativos).

A base de dados tem que permitir a
consulta ao momento das informações
relativas ao número de identificação de
todos os bovino presentes numa dada
exploração, assim como a listagem de to-
dos os movimentos de cada bovino a partir
da exploração em que nasceu, e no caso
de animais importados de países terceiros,

a partir da exploração de importação. De-
verá permitir também consultar explora-
ções e detentores.

Durante os meses de Maio e Junho de
1999, ocorreu o carregamento inicial para
a constituição da base de dados SNIRB,
de todos os detentores e explorações e dos
efectivos presentes em cada uma delas,
nessa data.

A base de dados informatizada e cen-
tralizada, foi implementada pelo Decreto-
-Lei n.º 338/99 de 24 de Agosto de 1999.

A partir desta data, todos os detentores
de bovinos ficam obrigados a comunicar à
base de dados, qualquer alteração no seu
efectivo, utilizando os modelos (de-
clarações) autorizados para o efeito. As
comunicações das referidas alterações têm
que obrigatoriamente ser feitas pelos de-
tentores num período máximo de 4 dias, a
partir da publicação do Decreto-Lei n.º 24
de 2001, excepto no caso dos nascimen-
tos, em que tal prazo será contado a partir
da posição da marca auricular. Também,
os novos Criador/detentor ou comerciante
têm que comunicar à base de dados o
início de actividade pecuária.
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Modelo 253/DGV

Declaração de Movimentos entre ex-
plorações e/ou matadouro:

• Saída e Entrada em Vida;
• Entrada da U.E.;
• Entrada de País Terceiro;
• Saída para Abate;
• Registo de Abate.

Este modelo é produzido em quadrupli-
cado e preenchido pelo detentor de origem
e pelo detentor de destino.

O detentor de origem dos animais, faz
acompanhar os mesmos com o triplicado
e quadruplicado do modelo e entrega à
base de dados o original e arquiva o dupli-
cado.

Quando os animais chegam à ex-
ploração de destino, o detentor deve con-
firmar a informação constante do modelo
com os bovinos entregues e respectivos
passaportes.
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Modelos 255-B/DGV

Declarações de:

• Nascimento;
• Desaparecimento;
• Morte;
• Queda de Brinco.

Este modelo é produzido em triplicado
destina-se a actualizar a base de dados,
no que diz respeito ao nascimento de
bovinos, mortes, desaparecimentos e que-
das de brincos. O original do modelo é
entregue e comunicado à base de dados
e o duplicado e o triplicado é guardado no
arquivo do detentor.

Modelos 256/DGV

Declarações de:

• Registo para o Exercício da actividade
pecuária do criador

Este modelo é produzido em duplicado
e destina-se a identificar para a base de
dados o criador/detentor e/ou uma nova
exploração onde pretende iniciar a acti-
vidade. O detentor deve guardar no seu
arquivo o duplicado.

Modelos 257/DGV

Declarações de:

• Registo para o Exercício da actividade
pecuária do comerciante

Este modelo é produzido em duplicado
e destina-se a identificar para a base de
dados o comerciante e/ou um novo centro
de agrupamento onde pretende iniciar a
actividade. O comerciante deve guardar no
seu arquivo o duplicado.

As entidades intervenientes no Sistema
de Registo e Identificação de Bovinos –
SNIRB, responsáveis pelo recepção e
registo da informação, são as abaixo dis-
criminadas:

Direcção Geral de Veterinária(DGV) –
Competente da coordenação nacional
SNIRB.

Instituto Nacional de Intervenção e Ga-
rantia Agrícola(INGA) – Competência para
garantir a operacionalidade e a actualiza-
ção da informação contida na Base de
Dados informática do SNIRB.

Direcções Regionais de Agricultores
(DRA):

• Direcções de Serviço Veterinário
(DSV/DIV) – coordena a implementa-
ção do SNIRB na sua área geográfica
de influência e as acções de controlo.

Confederações de Agricultores – Re-
sponsáveis pelo registo informático dos
modelos e atendimento dos detentores.

Organizações de Produtores Pecuários
(OPP) – responsáveis pela identificação
dos animais, registo na BDD e emissão de
passaportes.

Associações Detentoras de Livros Ge-
nealógicos – Responsáveis pela identifi-
cação dos animais da sua raça, desde que
possuam protocolo assinado com as DRA’s
ou tenham competência delegada por Por-
taria. E, são também responsáveis pelo
registo na BDD e emissão de passaportes.

Matadouro – responsáveis pelo registo
de todos os elementos relativos aos
bovinos abatidos.
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ENTIDADES INTERVENIENTES

Confederações
de Agricultores

Associações detentoras
de Livros Genealógicos

Organizações de
Produtores Pecuários

PI’s e/ou PA’s

DRA’s

Matadouros

PI’s

P o s t o   d e   R e c e p ç ã o

A gestão e manutenção corrente da
Base de dados SNIRB é assegurada por
um conjunto de postos de atendimento
(PA’s) e de recolha informática (PI’s) que
cobrem a totalidade do continente. A base
de dados funciona com base nas de-

clarações emitidas pelos detentores de
bovinos e que são entregues nos pontos
de recepção, isto é postos de atendimen-
to/postos informáticos que têm uma cober-
tura nacional, conforme se pode ver no
gráfico abaixo.

Cobertura Nacional pelos Postos das Confederações por Direcção Regional
Fonte: DGV – Gabinete SNIRB




